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1. DADOS DO PROJETO/ALUNO
	NOME DO ESTUDANTE
	SITUAÇÃO

	
	              (   )Bolsista                         (   )Voluntário

	NOME DO BANCO
	CPF
	NÚMERO DA AGÊNCIA
	NÚMERO DA CONTA

	
	
	
	

	NOME DO ORIENTADOR

	

	TÍTULO DO PROJETO DE PESQUISA

	

	GRANDE ÁREA DO CONHECIMENTO
	(  ) Ciência Exatas e da Terra
                         (  ) Ciências Biológicas e da Saúde

(  ) Engenharias

                         (  ) Ciências Sociais, Humanas e Artes

(  ) Ciências Agrárias                                              (  ) Linguística, letras e artes


2. ATRIBUIÇÕES DO ESTUDANTE:
a) Seguir as determinações do orientador no que tange ao cumprimento das atividades consignadas e na elaboração dos relatórios parcial e final e do resumo expandido, referentes ao projeto de iniciação científica;

b) Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas;

c) Manter seu currículo atualizado na base de dados da Plataforma Lattes do CNPq;

d) Não ser reprovado em nenhuma disciplina/unidade curricular durante a vigência da bolsa, sob pena de ser substituído ou do cancelamento da bolsa e/ou da execução do projeto, caso o aluno não seja bolsista (voluntário);

e) Solicitar, por escrito, o cancelamento da bolsa (conforme normas de substituição/cancelamento do bolsista e modelo de documento disponível no sítio: www.ifto.edu.br), caso seja contemplado com outra bolsa de qualquer fonte financiadora, não acumulando as duas bolsas;

f) Solicitar, por escrito, o cancelamento da bolsa (conforme normas de substituição/cancelamento do bolsista e modelo de documento disponível no sítio: www.ifto.edu.br), caso adquira vínculo empregatício durante a vigência da bolsa;

g) Entregar relatórios mensais das atividades desenvolvidas (normas e modelo no sitio: www.ifto.edu.br) até o dia 25 de cada mês, sob pena de ser substituído ou do cancelamento da bolsa e/ou da execução do projeto, caso o aluno não seja bolsista (voluntário);

h) Apresentar, juntamente com o orientador, até o dia 10 (dez) de março de 2011, o relatório parcial (normas e modelo será divulgada no sitio: www.ifto.edu.br), que deverá ser encaminhado em duas vias impressas à Coordenação de Pesquisa do campus, sob pena de ser substituído ou do cancelamento da bolsa e/ou da execução do projeto, caso o aluno não seja bolsista (voluntário);

i) Apresentar, juntamente com o orientador, até o dia 10 (dez) de setembro de 2011, o relatório final (normas e modelo será divulgada no sitio: www.ifto.edu.br), que deverá ser encaminhado em duas vias impressas à Coordenação de Pesquisa do campus; 
j) Apresentar, juntamente com o orientador, até o dia 10 (dez) de setembro de 2011, artigo científico (normas e modelo será divulgada no sitio: www.ifto.edu.br) que contenha o resultado final de pesquisa, que deverá ser encaminhado em duas vias impressas à Coordenação de Pesquisa do campus; 

k) Apresentar, oralmente ou com pôster, os resultados da pesquisa na Jornada de Iniciação Científica do IFTO;

l) No caso de desistência ou substituição, elaborar um relatório detalhando as atividades realizadas, relacionando e discutindo os resultados obtidos até então;

m) Devolver ao IFTO, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) da bolsa de iniciação científica recebida(s) indevidamente, caso os requisitos e compromissos estabelecidos não sejam cumpridos;
3. ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR:

a) A apresentação do projeto de pesquisa e do plano de trabalho do bolsista implica compromisso formal do orientador com as atividades do bolsista, envolvendo: orientação; elaboração de relatório técnico-científico; acompanhamento e apoio às exposições dos trabalhos realizados pelos bolsistas; inclusão do nome do bolsista de Iniciação Científica Júnior nas publicações e em outros produtos decorrentes do trabalho de pesquisa nos quais tenha havido a efetiva participação do bolsista.

b) Incluir o nome do bolsista e citar a agência financiadora (IFTO/Campus) nas publicações provenientes do projeto submetido ao IFTO;

c) Solicitar, por escrito, a substituição do aluno ou o cancelamento da bolsa e/ou da execução do projeto, nos seguintes casos: insuficiência de desempenho, vínculo empregatício, término da graduação, falecimento ou obtenção de bolsa de outras fontes (conforme normas de substituição/cancelamento do bolsista e modelo de documento disponível no sítio: www.ifto.edu.br);
d) Manter seu currículo atualizado na base de dados da Plataforma Lattes do CNPq;

e) Apresentar, juntamente com o estudante, até o dia 10 (dez) de março de 2011, o relatório parcial, que deverá ser encaminhado em duas vias impressas à Coordenação de Pesquisa do campus, sob pena de cancelamento da bolsa e/ou da execução do projeto, caso o aluno não seja bolsista (voluntário);

f) Apresentar, juntamente com o estudante, até o dia 10 (dez) de setembro de 2011, o relatório final, que deverá ser encaminhado em duas vias impressas à Coordenação de Pesquisa do campus; 
g) Apresentar, juntamente com o estudante, até o dia 10 (dez) de setembro de 2011, artigo científico (normas e modelo será divulgada no sitio: www.ifto.edu.br) que contenha o resultado final de pesquisa, que deverá ser encaminhado em duas vias impressas à Coordenação de Pesquisa do campus; 
h) Apresentar, juntamente com o estudante, oralmente ou com pôster, os resultados da pesquisa na Jornada de Iniciação Científica do IFTO;

i) No caso de desistência ou substituição, elaborar um relatório, juntamente com o estudante, detalhando as atividades realizadas, relacionando e discutindo os resultados obtidos até então;
4. CRONOGRAMA:

	IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS
	Período/Data

	I. Início do Programa de Iniciação científica 2010-2011
	01 de setembro de 2010

	II. Abertura de conta bancária e entrega de cópia de documento com os dados da conta (alunos bolsistas)
	Até 15 de setembro de 2010

	ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DA ORIENTAÇÃO
	Período/Data

	I. Reunião de abertura do programa
	1ª Semana de setembro de 2010

	II. Entrega do relatório parcial
	De 28 de fevereiro 2011 a 10 de março 2011

	III. Avaliação dos relatórios parciais
	 De 10 a 28 de março de 2011

	IV. Divulgação dos resultados relatórios parciais
	04 de abril de 2011

	V. Início do Programa de Pesquisa 2011-2012
	01 de setembro de 2010

	VI. Entrega do relatório final
	De 01 a 10 de Setembro de 2011 

	VII. Avaliação do relatório final
	De 10 a 27 de Setembro de 2011

	VIII. Divulgação dos resultados - relatório final
	31 de Setembro de 2011

	IX. Participação em seminário de iniciação científica - IFTO
	Em 2011 (data a definir)

	X. Divulgação do resultado final
	31 de Setembro de 2011

	ATIVIDADES MENSAIS
	Período/Data

	XI. Solicitação de substituição de bolsista
	Até o dia 10 de cada mês

	XII. Comprovação da atividade/freqüência mensal do bolsista
	Até o dia 25 de cada mês


TERMO DE COMPROMISSO
(  ) ICJ               (  )PIBIC               (  )PIBITI
Após seleção através do edital nº 01, 02 e 03/2010 – PROPI, o projeto abaixo identificado foi recomendado e será executado nas condições especificadas neste termo de compromisso assinado pelo estudante, pelo orientador e pelo coordenador de pesquisa do campus. 
Pelo presente termo de compromisso, o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Tocantins, através da Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação, concede ao (a) aluno(a) acima referido(a) a inscrição no Programa de pesquisa (  ) ICJ, (  ) PIBIC ou (  ) PIBITI.
O termo de compromisso não caracteriza relação de emprego, podendo, a todo o momento, ser denunciado unilateralmente por ambas as partes, no caso de descumprimento pelos compromissados de qualquer das obrigações por eles assumidas.  

_________________________, ___/___/_____
	
	
	

	Bolsista
	
	Orientador

	
	
	

	Coordenador de Pesquisa do campus ________
	
	Coordenador de Pesquisa do IFTO
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